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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

A Medida Provisória nº 685, de 2015, passa a vigorar com as seguintes alterações. 
 
 
 Art. A Lei no 10.826, de 22 de dezembro de 2003, passa a vigorar acrescida dos seguintes 

artigos:  
“Art. 24-A. A comercialização de armas de fogo, suas partes, componentes e acessórios, 

munições, incluídos estojos, espoletas, pólvora e projéteis, só poderá ser efetuada em 
estabelecimento registrado no Comando do Exército e cadastrado na Polícia Federal.  

 
§ 1º A autorização para novas fábricas de armas de fogo e munições e respectivas partes, 

inclusive estojos, projéteis, espoletas e pólvora no caso de munição, somente será concedida à 
empresa que comprovar domínio técnico completo e capacidade efetiva de fabricação do 
produto integral em território nacional, devendo ser apresentado um plano para a 
nacionalização da produção, no caso de instalação de novas fábricas.  

 
§ 2º Não será permitida a fabricação de partes, peças, componentes e insumos de armas 

de fogo e munição, a exceção de espoleta e pólvora, por empresas que não produzam o produto 
final completo, salvo se vinculada ao Título de Registro (TR) do fabricante mencionado no § 4º.  

 
§ 3º O plano citado no § 4º deverá conter valores de instalação, geração de empregos, 

prazos e metas de produção e de comercialização que serão avaliados pelo Comando do 
Exército.  

 
§ 4º A instalação de novas fábricas deverá ser negada se for demonstrado prejuízo às 

Empresas Estratégicas de Defesa (EED) já existentes em território nacional.  
 
§ 5º O domínio técnico e a capacidade efetiva de fabricação de que trata o § 4º deverão 

ser comprovados por meio de visitas técnicas e avaliação do produto.” (NR)  
 
"Art. 24-B. Fica proibida a importação de armas de fogo, suas peças e acessórios, 

munições e suas partes, de uso restrito e permitido, exceto se autorizada pelo Comando do 
Exército para os órgãos de segurança pública, fabricantes de armas e munições, empresário 
individual ou sociedade empresária para pesquisa e desenvolvimento, representantes 
comerciais, colecionadores, atiradores, caçadores, expositores e representações diplomáticas.  
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§ 1º Os importadores de armas de fogo, suas peças e acessórios, munições e suas partes 
ao preencherem a Licença de Importação no Sistema Integrado de Comércio Exterior – 
SISCOMEX, devem informar as características dos produtos objeto de importação, ficando o 
desembaraço aduaneiro sujeito à satisfação desse requisito.  

 
§ 2º A importação destinada a órgão de segurança pública, poderá ser autorizada quando 

inexistir similar nacional ou o produto a ser importado, por questão de ordem técnica ou 
operacional, devidamente justificada, apresentar especificações que não possam ser atendidas 
pela indústria brasileira no prazo necessário para o recebimento do produto.  

 
§ 3º A importação pelos fabricantes de armas e munições pode ser autorizada para a 

realização de pesquisa, estudos e testes, ou em atendimento a plano de nacionalização aprovado 
pelo Comando do Exército.  

 
§ 4º A importação por empresário individual ou sociedade empresária poderá ser 

autorizada, para comércio, caso seja considerada conveniente e somente para armas de uso 
permitido sem similar nacional.  

 
§ 5º Os representantes comerciais podem ser autorizados a importar, em caráter 

temporário, as amostras necessárias para fins de demonstração ou mostruário, desde que 
comprovem exercer efetivamente a representação comercial do fabricante estrangeiro em 
território nacional, sendo-lhe vedada a importação do produto para outros fins.  

 
§ 6º As importações realizadas por expositores são limitadas aos produtos necessários 

para participação em feiras, exposições e eventos do gênero, desde que por período certo, de 
acordo com a duração do evento que motivou a importação e, em todo caso, mediante 
autorização prévia. 

  
§ 7º Realizada a demonstração pelo representante comercial, ou terminado o evento do 

qual tenha participado o expositor, os produtos importados para tais fins devem, a critério do 
importador, ser reexportados ou doados a quem possa legitimamente adquiri-los, mediante 
autorização do Comando do Exército.  

 
§ 8º As importações solicitadas pelos colecionadores podem ser autorizadas quando se 

tratar de produtos que guardem pertinência com a atividade realizada e desde que justificada a 
sua conveniência, de acordo com normas editadas pelo Comando do Exército, sendo que a 
importação por atiradores e caçadores, só será autorizada se inexistir similar nacional ou o 
produto a ser importado, por questão de ordem técnica ou operacional, devidamente justificada, 
apresentar especificações que não possam ser atendidas pela indústria brasileira no prazo 
necessário para o recebimento do produto. 

  
§ 9º As importações solicitadas pelas representações diplomáticas necessitam de parecer 

favorável do Ministério das Relações Exteriores.  
 
§ 10. As armas de fogo e munições importadas deverão receber, no país de origem, as 

marcações previstas nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 23 da Lei no 10.826, de 2003, e nas respectivas 
regulamentações.  

 
§ 11. A Empresa Estratégica de Defesa (EED) poderá importar armas de fogo e munições, 

suas partes, peças e componentes, sem a determinação do § 10, desde que realize no território 
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nacional todas as marcações necessárias antes de comercializar os produtos e que esteja 
devidamente autorizada a fabricar integralmente o produto objeto da importação.  

 

§ 12. A Secretaria da Receita Federal do Brasil fiscalizará a entrada e saída de produtos de 
que trata este artigo.” (NR) 

 

 

JUSTIFICATIVA 
 

Um dos maiores problemas referentes à segurança nacional e à violência no território 
brasileiro é a dificuldade de controlar o tráfico de armas e munições e a fabricação clandestina 
destes produtos. Dados levantados pelo Ministério da Justiça revelaram que mais da metade das 
armas de fogo que circulam no país é ilegal e oriunda do tráfico. 

  
      O Brasil ocupa o primeiro lugar da América Latina do triste ranking de tráfico de armas. A 

fronteira brasileira tem 17 mil km de extensão, o que correspondem a 27% do território 
brasileiro, e faz a divisa de 11 Estados com 10 países, um vasto território explorado por 
traficantes de armas.  
 
       O tráfico de armas é a terceira maior atividade criminosa do mundo, perdendo apenas para o 
narcotráfico e o tráfico humano, alerta as Nações Unidas. O tráfico ilegal de armas vem 
transformando a América Latina em campo de batalha, onde ocorrem quatro em cada dez 
assassinatos no mundo.  
Já tivemos notícia inclusive, que determinadas armas de calibres inferiores podem ser 
formalmente importadas de maneira legal, mas que na prática entram no País armas de calibres 
restritos.  
 
       Por estas razões, a fabricação de armas e munições deve receber tratamento restritivo no 
Brasil. Sua demanda deve observar apenas a necessidade de suprimento. A importação e 
fabricação destes produtos não devem gerar uma oferta excessiva e sim apenas necessária, 
principalmente para viabilizar e facilitar o controle, dificultando a extravio de armas e munições.  
 
       Ainda, é importante ressaltar que as restrições trazidas por esta proposta, estão de acordo 
com a Estratégia Nacional de Defesa - END, aprovada pelo Decreto 6.703/2008, que pauta a 
proteção e a reorganização da indústria de defesa na busca do desenvolvimento tecnológico 
independente, fixando como uma das diretrizes a subordinação das considerações comerciais 
aos imperativos estratégicos por meio de regime legal, regulatório e tributário que proporcione o 
alcance desse objetivo. Bem como, através da dualidade de suas produções, que devem ser 
distribuídas de forma equilibrada entre aplicações civis, militares e policias.  
 
     No mais, nosso País enfrenta outro grave problema que é a fabricação clandestina de armas e 
munições. Nos últimos anos, 25 fábricas clandestinas de munição foram encontradas pela polícia, 
em diversas cidades brasileiras, como por exemplo, Olímpia – Interior de SP, Rondonópolis – 
Interior de SP, Barreiros/MG, Caldas Novas/GO, Carira/Interior de SE, Cubati/Interior da PB, 
Macapá/AP, Tijucas/SC e São Francisco de Itabapoana/RJ. Uma delas, em Bauru/SP, com 
produção mensal de 300 mil unidades. Outra em Caruaru/PE fabricava mais de 200 mil unidades 
por mês.  
 
    Na medida em que o mercado brasileiro é infestado por produto contrabandeado ou mesmo 
produzidos ilegalmente, em fábricas clandestinas, subverte-se completamente a lógica das 
políticas públicas de segurança.  
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  Assim, é impossível pensar em garantia de segurança se não houver uma política eficiente de 
combate a esse problema.  

      Estas são as razões pelas quais apresento a presente emenda.  
 

 
Sala de sessões, em 05 de agosto de 2015.  

 
 
 
 

Deputado Alceu Moreira 
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